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DECRETO Nº 028, DE 27 DE MAIO DE 2024

      

APROVA  O  PLANO  ANUAL  DE
APLICAÇÃO DE RECURSOS (PAAR)
DO  MUNICIPIO  DE  COTEGIPE  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

MARCIA DA SILVA SÁ TELES,  Prefeita Municipal de Cotegipe, Estado da Bahia,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

Considerando que a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB),

instituída pela Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, tem como objetivo fomentar a

cultura  nacionalmente  numa  parceria  entre  a  União,  Distrito  Federal,  estados  e

municípios brasileiros;

Considerando que, de acordo com a Constituição da República Federativa do Brasil

de 1988, o Sistema Nacional de Cultura é um processo de gestão e promoção das

políticas públicas de cultura democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da

Federação (União, Estados, DF e Municípios) e a sociedade;

Considerando que,  o  Plano  Anual  de  Aplicação  dos  Recursos  (PAAR)  é  o

detalhamento do Plano de Ação cadastrado sob nº 30882120230005-017901     pela

Prefeitura Municipal de Cotegipe na Plataforma Transferegov no momento da adesão

à PNAB, que , portanto a partir das metas e ações já definidas no Plano de Ação, os

entes  federativos  deverão  detalhar  as  atividades,  respectivos  valores,  resultados

esperados, dentre outras informações que nortearão a execução dos recursos;

Considerando que,  um  dos  princípios  da  PNAB  é  a  gestão  democrática  e

compartilhada dos poderes públicos entre si, e entre eles e a sociedade civil, destaca-

se  que  a  elaboração  do  PAAR  passou  por  procedimento  de  planejamento

participativo, com  a realização de procedimentos de participação social, incluindo os

agentes culturais e a população local, com a realização de audiência pública em 21 de

maio de 2024, na Câmara Municipal.

Considerando que o Plano Anual de Aplicação de Recursos é uma das premissas

condicionais previsto na própria Lei  da PNAB (parágrafo único do art.  3º da Lei

14.399/2022) e deverá ser publicado em Diário Oficial do ente federativo como ato de

transparência pública do ente federativo;
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Considerando que o Município de Cotegipe, em atendimento ás exigências legais ora

mencionadas e, seguindo as orientações e diretrizes, elaborou o seu Plano Anual de

Aplicação  de  Recursos,  (PAAR),  procedeu  a  sua  Apresentação,  Discussão  e

Aprovação por unanimidade entre os fazedores de cultura local, em audiência pública

realizada  no  dia  21  do  mês  de  maio  de  2024,  as  9h00  no  auditório  da  Câmara

Municipal, 

DECRETA:

Art.  1º Fica  aprovado  e  instituído  o  Plano  Anual  de  Aplicação  de  Recursos  do

Município de Cotegipe (PAAR) , anexo ao presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita de Cotegipe, 27 de maio de 2024.

Márcia da Silva Sá Teles
Prefeita Municipal
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PAAR -  PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DE RECURSOS   PNAB - COTEGIPE 

A) METAS B) AÇÕES C) ATIVIDADES D) VALOR R$ E) FORMA DE 
EXECUÇÃO 

F) RODUTO 
/ENTREGA 

G) QUANTIDADE H) A ATIVIDADE DESTINA 
RECURSOS A ÁREAS 
PERIFÉRICAS E/OU DE POVOS E 
COMUNIDADES TRADICIONAIS? 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.AÇÕES 
GERAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.1.Fomento 
Cultural 

1.1.2 Edital de 
apoio a 
produções 
musicais 

 
 
    37.500,00 

 

Chamamento 
público- aos 
artistas da musica  
(Decreto 
11.453/2023) 

 
 
    Shows musicais 
realizados 

 
      25  

 
 
    Sim 

1.1.3 Edital de 
apoio a 
produções 
musicais 
VIDEO CLIP 

 
 
   4.000,00 

 
Chamamento 
público- aos 
artistas da musica  
(Decreto 
11.453/2023) 
 

 
 
Shows musicais 
realizados 

 
 
      2  

 
 
 
  SIM 

 1.1.4.Edital de 
Premiação de 
Grupo 
Coletivo   da 
Cultura 
Popular e 
individual 

 
 
 
     27.000,00 
 
    

Chamamento 
público - premiação 
Cultural (Decreto 
11.453/2023) 

 
 
 Mestres e 
mestras da 
cultura 
premiados 
 

 
 
 
       9 

 
 
 
  SIM 

1.1.5.Edital de 
Premiação de 
Mestres e 
Mestras da 
cultura , 
econonomia 
solidária e 
criativa 
 
 
 

 
 
 
    
    26.000,00 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Chamamento 
público - premiação 
Cultural (Decreto 
11.453/2023) 
 

 
 
 
Mestres e 
mestras da 
cultura 
premiados 
        
    

 
 
 

 
 
 
 
   13  

 
 
 
 SIM 
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1.2 Aquisição 
de bens 
culturais 
 

1.2.1 
Aquisições 
para a escola 
de música da  
Cidade 

 
 
  20.921,95 

Licitações e 
Contratos (Lei 
14.133/2021) 

 
Equipamento 
adquiridos 

 
 
      1 

 
   NÃO 

1.3 Custo 
Operacional 
(até 5%) 

1.3.1 
Comissão 
de Seleção 
em Editais de 
Fomento 

 
 
   6.074,00 

Licitações e 
Contratos (Lei 
14.133/2021) 

Serviço ou 
profissional 
contratado 
 
 
 

 
 
 
        1 

 
 
  NÃO 

    TOTAL  R$ 121.495,95      
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